
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

ATO REGIMENTAL GP N. 25, DE 11 DE ABRIL DE 2022

Altera o  Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a  Resolução n. 432,  de 27 de outubro de 2021,  do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe sobre as atribuições, a organização e
o funcionamento das ouvidorias dos tribunais, da Ouvidoria Nacional de Justiça e dá
outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa n. 5, de 11 de fevereiro de
2022, deste Tribunal, que registrou determinação do Tribunal Pleno, à unanimidade de
votos,  para  a  remessa  da  cópia  do  processo  n.  00022-2022-000-03-00-7-MA à
Comissão de Regimento Interno, para elaboração de proposta de alteração regimental
que atenda às disposições da Resolução n. 432, de 2021, do CNJ;

CONSIDERANDO o Parecer n. CRI/1/2022, da Comissão de Regimento
Interno deste Tribunal, que, com base na análise feita, propõe alteração no Regimento
Interno; e

CONSIDERANDO  a  aprovação  da  aludida  alteração  do  Regimento
Interno pelo Tribunal Pleno,

RESOLVE:
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Art.  1º   Este  Ato  Regimental  altera  o  Regimento  Interno do  Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região.

Art.  2º   O  Regimento  Interno deste  Tribunal  passa  a  vigorar  com  as
seguintes alterações:

"Art. 26.  ...........................

...................................

II - exercer as atribuições do cargo de diretor da Escola Judicial;

..................................." (NR)

"Art. 68.  A Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
constitui órgão autônomo, integrante da alta administração do Tribunal e
essencial  à  administração da Justiça,  tendo  por  objetivo  institucional
aprimorar e garantir transparência, eficiência e qualidade das atividades
e  serviços  prestados  aos  usuários  deste  Tribunal,  a  partir  da
comunicação direta de iniciativa do cidadão como forma de participação
social.

....................................

§ 2º  A Ouvidoria tem estrutura, organização, atuação e competência
definidas  em  regulamento,  aprovado  pelo  Tribunal  Pleno  mediante
resolução administrativa,  à luz deste Regimento,  das resoluções dos
Conselhos Nacional de Justiça e Superior da Justiça do Trabalho, da lei
e da Constituição da República." (NR)

"Art. 68-A.  O ouvidor e o vice-ouvidor serão eleitos pelo Tribunal Pleno
na  mesma sessão  em  que  eleitos  os  integrantes  da  Administração,
tomarão  posse  com  estes  e  exercerão  mandato  de  igual  duração,
permitida uma reeleição.
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§ 1º  São elegíveis para os cargos de ouvidor e de vice-ouvidor todos os
desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região em
atividade.

§  2º   A inscrição  para  os  cargos  de  ouvidor  e  de  vice-ouvidor  e  a
subsequente  eleição  seguirão  o  disposto  nos  arts.  40  e  43  deste
Regimento Interno, respectivamente.

§ 3º  O desembargador que tiver exercido por 4 (quatro) anos o cargo
de ouvidor ou de vice-ouvidor não poderá figurar dentre os elegíveis
para estes cargos pelo interstício de 2 (dois) anos.

§ 4º  O desempenho das atribuições dos cargos de ouvidor e de vice-
ouvidor se fará cumulativamente com a atividade jurisdicional regular.

§ 5º  O ouvidor, em seus afastamentos e impedimentos, será substituído
pelo vice-ouvidor." (NR)

Art. 4º  Fica revogado o inciso V do art. 26 do Regimento Interno deste
Tribunal.

Art. 5º  Este Ato Regimental entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM
Desembargador Presidente
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